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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 21/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 740509/2021 

 

Trata-se de nova Peça Impugnatória Interposta INTEMPESTIVAMENTE, pela empresa 

VETORSCAN SOLUCOES CORPORATIVAS E IMPORTACAO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 11.113.866/0001-25, 

que busca contestar especificação de objeto que integra o edital que dá ensejo ao Pregão Eletrônico n. 

21/2021 que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PERMANENTE E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE/MT. 

I. DA ADMISSIBILIDADE 

Cumpre registrar, que todos os atos administrativos atenderam os princípios constitucionais 

insculpidos pelo Art. 37. Da CF/88.  

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: ” 

Além disso, o art. 3º da Lei 8.666/93, que regula as licitações e contratos administrativos, traz 

uma gama de princípios a serem seguidos pela Administração na consecução da probidade 

administrativa, sendo considerado o dispositivo de maior destaque na Lei. Ipsi Literis: 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhe são correlatos. 

A presente Impugnação encontra-se intempestiva conforme dispõe o edital, no item 3.1 do 

instrumento convocatório quanto ao interesse de Impugnar o Edital: 
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3.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos 

ou impugnar este edital (art. 12 Decreto Federal 3.555/2000). 

Dispõe ainda o Art. 24 do Decreto Federal Nº 10.024/19: 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital 

do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, 

até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

II. DAS RAZÕES 

A Impugnante expõe suas razões e de forma sucinta requer em suma que: 

[...] 1-Direcionamento de Marca: 

As especificações constantes do referido Edital evidenciam o 

direcionamento de marca do objeto. 

Esta esfera da impugnação colabora com o Serviço Público 

para adequar o processo licitatório dentro do balizamento 

Legal. 

Ocorre que as especificações descritas no item 14 estão 

nitidamente direcionadas para um modelo específico, o que 

é TAXATIVAMENTE vedado pela Lei 8666/93, que regula todas 

as modalidades de licitação. 

O item 59 – Scanner de Documentos, está integralmente 

direcionado a Marca Fujitsu. 

Em uma simples diligência rápida é fácil constatar que as 

especificações técnicas descritas no edital para o 

equipamento SCANNER DE MESA estão direcionadas para um 

equipamento de um único fabricante, qual seja, Fujitsu para 

o item 59. 

Além disso é possível notar que o descritivo contém, 

linguagens técnicas que somente existem nos scanners da 

Brother, no qual foram copiados e colados do folder do 

scanner da Fujitsu, tais como: 
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POSSUIR TELA SENSÍVEL AO TOQUE DE NO MÍNIMO 4,3 

POLEGADAS 

O fato é que, além do SCANNER Fujitsu, nenhum outro 

SCANNER existente no mercado tem condições de atender 

completamente a especificação descrita no edital. [...] 

[...]assim, para não frustrar a licitação, faz-se de bom tom que 

o edital deve ser revisto para alterar a descrição técnica ali 

contida para o item 59 de forma a ampliar a possibilidade de 

participantes na licitação, na medida em que se desvincule 

o objeto do equipamento Fujitsu, podendo, pela nova 

descrição, ser o mesmo atendido por modelos de mais de um 

fabricante. 

Para tanto, trazem-se à baila modificações necessárias para 

uma melhor elaboração das especificações técnicas 

editalícias de modo a não acarretar um novo direcionamento 

do objeto, que aqui ora se combate. Vejam-se: 

Item 59 

De: 

POSSUIR TELA SENSÍVEL AO TOQUE DE NO MÍNIMO 4,3 

POLEGADAS 

Para: 

POSSUIR TELA SENSÍVEL AO TOQUE OU LCD COM CONTROLE 

ATRAVÉS DE BOTÕES 

Abaixo listo os fabricantes, modelos e tamanhos dos visores de 

cada um que comprova o atendimento único da Fujitsu. 

Brother ADS-2800W – 3,7” 

Epson DS-780N – 2,5” 

Kodak S2060W – 3,5” 

Fujitsu –ix-1500/ix-1600 – 4,3” 
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Canon DR-S150 – Não declara tamanho do visor 

Então A solicitação de Tela Sensível ao toque ou LCD com 

controle através de botões, faz com que todas as marcas 

possam ofertar modelo comprimindo o inciso citado acima e 

aos amparos jurídicos descritos nessa impugnação. 

Sendo assim, solicitamos a alteração deste ponto para que 

ampliem a competitividade do certame e não descumpra a 

lei citada acima. [...] 

III. DO MÉRITO 

Cumpre registrar, antes de adentrar e rebater os tópicos aventados pelas recorrentes, que 

todo ato administrativo deve atender, os princípios constitucionais insculpidos pelo Art. 37. Da CF/88.  

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: ” 

Além disso, o art. 3º da Lei 8.666/93, que regula as licitações e contratos administrativos, traz 

uma gama de princípios a serem seguidos pela Administração na consecução da probidade 

administrativa, sendo considerado o dispositivo de maior destaque na Lei. Ipsi Literis: 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhe são correlatos. 

Entendemos que a Administração tem a discricionariedade para definir o objeto da licitação 

as suas especificidades dentre elas as condições técnicas necessárias determinadas em edital, compete 

ainda ao agente administrativo preservar o interesse público, em consonância com os princípios 

norteadores do procedimento licitatório estabelecidos pela Constituição federal de 1988, concomitante às 

exigências da legislação especifica quais sejam a Lei Federal. 10.520/2002, dos Decretos Federais: nº. 

3.555/2000, das Leis Complementares. 123/2006, 147/2014 e 155/2016, Leis Municipais nº. 3.515/2010 e 

4.092/2015, Decretos Municipais nº. 09/2010, 32/2005, 86/2018, 54/2019 que regulamenta o SRP no âmbito 
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municipal, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal. 8.666/1993 e demais legislações 

complementares. 

Passando ao mérito, inicialmente destaque-se que as questões pertinentes levantadas pela 

impugnante dizem respeito às características advindas do Termo de Referência, motivo pelo qual, a 

querela trazida pela Impugnante foi remetida à área técnica da Secretaria Municipal de Gestão 

Fazendária responsável em auxiliar a elaboração das especificações dos itens do termo de referência peça 

base para elaboração do edital. 

Em resposta, retornou da Equipe técnica a da CI N. 032/2021/CTI/SMGF, que em síntese 

prestou os seguintes INFORMAÇÕES: 

“Como a inovação da tecnologia e acessibilidade da função estabelecida no termo de 

referência e já que possui tecnologia de encaminhamento do scanner via FTP, sem precisa usar 

computador para o envio, que possamos continua com o padrão de TELA SENSÍVEL AO TOQUE NO MÍNIMO 

4,3 POLEGADAS. Assim não caberá direcionamento por que tem outros fabricantes que possa atender o 

item scanner (cânon, Epson e Fujitsu)” 

Segue em anexo a este julgamento, comunicação interna supramencionada visto sua 

extensibilidade. 

IV. DA DECISÃO 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições e em obediência ao a lei n.10.520, de 17 de Julho de 

2002, no Decreto Federal n. 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Federal Nº 10.024/19, no Decreto n. 7.892 

de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o SRP e Decreto Nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, Decreto 

Municipal N. 09/2010 e Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006, LC 147/2014 e 

subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93  e suas alterações, bem como pelas disposições estabelecidas no 

edital e seus anexos, em respeito aos princípios licitatórios, INFORMA que em referência as alegações 

apresentados e da análise realizada nas razões e tudo o mais que consta dos autos, DECIDO: 

ACATAR o parecer da Equipe técnica, diante das informações apresentadas, tendo em vista 

que são os responsáveis pela elaboração do termo de referência e faço de seus argumentos a minha 

resposta a peça impugnatória. 

CONHECER a peça impugnatória formulado pela empresa VETORSCAN SOLUCOES 

CORPORATIVAS E IMPORTACAO EIRELI, eis que admissível, tendo em vista a sua tempestividade e no mérito 

julgá-lo IMPROCEDENTE, pois diante de todo exposto, NÃO restou demonstrado fatos capazes de convencer 

a equipe técnica no sentido de promover mudanças no descritivo do objeto questionado, sendo então 

motivo suficiente para o INDEFERIMENTO, mantendo inalterado a data e o horário da abertura da sessão 

pública, bem como o Edital e seus anexos referentes ao Pregão Eletrônico n° 21/2021. 
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Essa é a posição adotada pelo pregoeiro, resguardados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento objetivo, da finalidade, 

portanto, respeitadas as normas que regem a modalidade em comento e, diante disso, dê ciência à 

Licitante, após proceda às demais formalidades de publicidade determinadas pela lei 

 

 

Várzea Grande-MT, 10 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

Carlino Agostinho 

Pregoeiro 

Port. 630/2021 
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